
PORTARIA Nº 267/2010/GBSES 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE; no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 8.269 de 29 de dezembro de 2004 e no Decreto nº 3006 de 05 
de maio de 2004. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da Secretária de 

Estado de Saúde referente ao ano de 2010, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 de 05 de 
maio de 2004. 

PNS DO SUS 

Matricula Vinculo Nome Nota 

3771 2 Juzaide Martins Guimarães 10 

91188 2 Lídia Kazuê Nishiyama 9,95 

111466 1 Maria Aparecida Batista Gomes 9,9 

111655 1 Maria Cláudia Perezi Sagionetti 9,95 

43418 1 Jose Mario de Miranda 9,91 

63797 1 Alice Harumi Matsumoto 9,81 

60360 2 Betânia França de Assis 9,81 

41669 2 Miracy Carvalho Alves 9,4 

41776 3 Graciete Costa Negreiros e Costa 9,25 

40268 1 Maria Mazarelo Silva Coutinho Morbeck 9,96 

120119 1 Debora Cristina do Amaral 9,11 

115532 2 Denise  Sant"anna de  Carvalho 9,48 

96680 2 Emanuel Marcos de Miranda 9,54 

42128 1 Lourdes França Thomaz de Campos 10 

86182 2 Cláudia  Antunes de Miranda 9,81 

72213 2 Anderson  Clementino de  Souza 9,95 

42440 1 Dionísio José Bochese Andreoni 9,5 

65897 5 Eliane Benedita Gomes Rodrigues 9,68 

106252 1 Ivana de Menezes 9,46 

96531 1 Katia Regina Borges 9,81 

59050 1 Mara Wanderleid Lopes Sobrinho 9,78 

120115 1 Niuva Santos de Carvalho 9,8 

44898 2 Celia Conceição Arcanjo Ferreira 9,81 
 

ASSITENTE DO SUS 

Matricula Vinculo Nome Nota 

118514 1 Ruth Alves de Faria 8,68 

118348 1 Greice  de  Amorim  B. Teotônio 9,34 

118511 1 Maria Luíza Cortez Gadotti 8,88 

67883 3 Maria Schumacher 8,47 

81533 1 Marilene de Oliveira Nascimento 9,39 

120075 1 Marta dos Santos Miranda de Araújo 9,58 

106827 1 Glasdilene Rodrigues de Souza Neves 9,63 

106896 1 Abilene Viana da Silva 9,83 

11106 1 Francisco Valdiner Alves 9,66 



118340 1 Dionete Maria Duarte dos Santos 9,65 

94429 2 Elisangela Alves Pedroso da Cunha 9,27 

117018 1 Nelson Martins Ferreira 9,79 
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